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RESUMO 

 

Análise do potencial conflito de competência da tributação dos vídeos sob demanda 
pela Internet, entre o Imposto sobre Serviços de Comunicação – ICMS-C, de 
competência estadual, e o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 
de competência municipal. Revisão da evolução dos Direitos Fundamentais e 
identificação da dimensão de “direitos virtuais” fundamentais. Apreciação do Direito 
Tributário como instrumento de financiamento dos Direitos Fundamentais sob a ótica 
da justiça fiscal. Investigação da influência da globalização e da Internet na 
abordagem tributária do comércio eletrônico. Exame do tratamento tributário do 
software, de telecomunicações e do vídeo sob demanda a partir de fontes de Direito 
Comparado. Comparação entre o ICMS-C e ISSQN como potenciais imposições 
tributárias sobre o vídeo sob demanda. Verificação da inexistência legislativa no que 
tange a tributação sobre o vídeo sob demanda pela Internet. Proposição de 
inconstitucionalidade de eventual norma tributária que imponha tributação sobre o 
vídeo sob demanda apenas pela Internet, de forma diversa do vídeo sob demanda 
convencional, face ao tratamento desigual de fatos jurídicos idênticos. 

 
Palavras-chave: Vídeo sob demanda. Direito Tributário. Comércio Eletrônico. ICMS. 
ISSQN. 

 

 



 

ABSTRACT 

 

Analysis of the potential conflict of competence to enforce taxation over videos on 
demand over the Internet, between the tax Communication Services - ICMS-C, of 
state’s competence, and the Tax on Services of any kind - ISSQN of municipal’s 
competence. Review of the Fundamental Rights’ evolution and the identification of 
“virtual rights” as a new dimension. Appraisal of tax law as a mean to financing 
Fundamental Rights by tax fairness. Investigation of globalization’s influence on e-
commerce taxation. Exam of tax law’s structure over software, telecommunications 
and video on demand in Comparative Law. Parallel between ICMS-C and ISSQN as 
potential taxes over video on demand. Reconnaissance of the inexistence of legal 
provision about the taxation over video on demand. Proposition of unconstitutionality 
of prospective tax rule that enforce taxation over video on demand only by the 
internet, differently of conventional form, given the unequal treatment of identical 
legal facts. 

 
Keywords: Video on demand. Tax law. Electronic Commerce. ICMS. ISSQN. 

 

 

 



INTRODUÇÃO 
 

 

O avanço da tecnologia traz mudanças na forma como o mundo se 

relaciona. Sobretudo na área de computação, há quem proclame uma revolução 

digital, com a virtualização de bens e transformação na forma como os conteúdos 

são disponibilizados aos usuários. O desenvolvimento e a difusão da Internet 

rompeu barreiras, globalizou o acesso à informação e mudou os hábitos e 

comportamentos das pessoas; indústrias e mercados sofreram profundas 

transformações e podem alcançar virtualmente todo o planeta.  

No tocante a transformação de mercados, as novas tecnologias têm 

trazido para o ambiente virtual produtos e serviços que sequer eram concebidos em 

décadas passadas, ou que não eram imaginados possíveis num plano 

desmaterializado. A convergência tecnológica tem causado, inclusive, o 

adensamento da relação entre forma e conteúdo de bens corpóreos. A própria ideia 

de computador tem sido revisitada, com a adoção de tablets, smartphones, relógios 

e até óculos eletrônicos. 

Nesse espectro a rede mundial de computadores tem apresentado novas 

formas de interação e funcionalidades. Uma delas, o vídeo sob demanda, realiza a 

distribuição de conteúdo audiovisual através de um catálogo, para consumo no 

momento desejado pelo cliente, nas mais diversas plataformas tecnológicas. A 

aplicação possui a idêntica função no campo do Serviço de Acesso Condicionado 

(TV a cabo, satélite, dentre outros), sob imposição do Imposto sobre Serviços de 

Comunicação – ICMS-C, de competência Estadual. No plano legislativo tramitam 

propostas de tributação do vídeo sob demanda pela Internet, através da inclusão de 

item específico na Lista Anexa à Lei Complementar n° 116/03, que trata do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

Diante desse cenário, o presente trabalho busca problematizar se o 

serviço de vídeo sob demanda pela Internet é passível de tributação pelo 

ordenamento jurídico nacional e, se a prestação de um serviço por meio da Internet 

pode ser considerado uma medida de desigualdade a justificar a incidência de 

diferentes normas de tributação. A partir dos estudos acerca da eficácia e 

efetividade da Constituição e dos Direitos Fundamentais, pesquisa-se a existência 
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de um feixe de proteção fundamental, relativamente aos chamados “direitos virtuais”. 

Como podem ser financiados e qual o papel do Direito Tributário na efetivação 

dessas garantias.  

 Ainda, em se tratando da Internet e do comércio eletrônico, de que forma 

a globalização interfere na conformação da norma jurídico-tributária e quais os 

ensinamentos que os Estados Unidos e a União Europeia podem trazer para o 

Direito Tributário. 

O primeiro capítulo tem como finalidade abordar as relações entre Direitos 

Fundamentais, Direito Tributário, globalização e comércio eletrônico. Tratando-se 

das Tecnologias de Informação e Comunicação – TIC’s, busca-se demonstrar a 

evolução dos Direitos Fundamentais e a efetivação dos chamados “direitos virtuais”. 

A fim de garantir proteção dos “direitos virtuais”, justifica-se o seu financiamento 

através da compreensão de uma Teoria Sistemática do Direito Tributário. A fim de 

que se possa produzir respostas ao tema da dissertação, aborda-se a temática da 

justiça fiscal.  O capítulo tem como finalidade, também, contextualizar a globalização 

como força por trás de mudanças sociais, políticas e econômicas; da Internet como 

impulsionadora do fenômeno da globalização e da sua vertente-escopo no Direito 

Tributário, o comércio eletrônico. 

Em se tratando de globalização, aborda-se os padrões internacionais de 

tributação, bem como as alternativas principais sobre o tema: o modelo norte-

americano, em razão do pioneirismo na Internet e comércio eletrônico; e o modelo 

comunitário europeu, tendo em vista a adoção de legislação supranacional para o 

tratamento da matéria. 

O segundo bloco destina-se a apresentar a situação atual da tributação 

do comércio eletrônico no Brasil e realizar o confrontamento do vídeo sob demanda 

pela Internet, com as hipóteses de incidência possíveis para o caso. Para tanto, 

mostra-se importante analisar a postura da jurisprudência quanto aos aspectos do 

software, bem como trazer elementos regulatórios sobre as telecomunicações. A 

seguir, avalia-se a possiblidade de tributação do vídeo sob demanda pelo ICMS-C 

ou pelo ISSQN, expondo os problemas quanto ao conflito das duas imposições 

tributárias, seja pelo fenômeno da globalização e convergência digital, seja pelo 

caráter histórico-evolutivo das normas. 
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Por fim, comenta-se a perspectiva de tributação dos vídeos sob demanda, 

expondo o entendimento sustentado pela construção teórica apresentada no 

decorrer do trabalho. 

Como o estudo visa abordar as hipóteses de incidência do ICMS-C e do 

ISSQN sob a ótica da Internet e do comércio eletrônico, e sua eventual discrepância 

com a tributação convencional, procura-se abordar as telecomunicações e seu 

aspecto regulatório de forma pontual, quando a análise se faz obrigatória. 

Ainda, em virtude da atualidade do tema, com pouca produção legislativa 

e judicial, as fontes do Direito Tributário consultadas foram as mais variadas 

possíveis, abordando inclusive legislação e jurisprudência de direito comparado. 

Em face do exposto, a busca dos objetivos propostos não tem o condão 

de esgotar a matéria, mas abordar o objeto de pesquisa através da perspectiva dos 

Direitos Fundamentais e de uma Teoria Sistemática do Direito Tributário. 
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CONCLUSÃO 
 

A proteção dos direitos fundamentais pressupõe um Estado 

constitucionalmente organizado, onde não somente as formas e os procedimentos 

destinados à organização do poder guardem coerência e validade, mas também a 

proteção a valores, direitos e liberdades como legitimadores do poder estatal. A 

consolidação dos direitos fundamentais também é uma busca pela segurança 

jurídica. 

Para além da ideologia de progresso, o conceito de crise é considerado 

como uma barreira ao desenvolvimento e a aplicação das normas. Mudanças 

tecnológicas, globalização, auto-independência das instituições representam uma 

sociedade de incoerências e contradições. A Constituição ressurge como um local 

de integração e unidade. Não obstante, também formas de regulação supraestatais 

surgem com a intenção – ao menos aparente – de contribuir com a segurança 

jurídica e dignidade da pessoa humana, tendo em conta os fenômenos de 

mundialização. 

No campo tributário, o texto constitucional supera o modelo positivista e 

passa fundamentar um modelo baseado em direitos fundamentais. A delimitação de 

competências tributárias passa a ser caracterizada como uma verdadeira Carta de 

Direitos Fundamentais do Contribuinte. Para compreender o fenômeno jurídico-

tributário dessa forma, é necessário revisar conceitos anteriormente estabelecidos, 

sobretudo diante de novas problematizações de um mundo tecnológico e 

globalizado. 

O estudo do Direito Tributário não pode ser possível sem referência ao 

problema da justiça fiscal. A referência aos princípios, que perpassam todo o 

sistema tributário, coloca a justiça fiscal como unidade de suporte do discurso 

jurídico. Além de princípio hermenêutico voltado às razões de decidir, funciona como 

meio necessário ao momento da aplicação normativa. A justiça fiscal se inclui na 

temática da liberdade e dignidade, e deve ser obtida por intermédio dos órgãos do 

Estado, que tem atribuição de concretizar os princípios constitucionais tributários. 

Para tanto, se faz necessário abordar a tributação através do pensamento 

sistemático, orientado para a compreensão dos valores insertos nos princípios e 

regras jurídicos. Sua principal característica é a crítica aos modelos precedentes e a 

busca de um novo paradigma a fim de obter uma análise mais completa do 
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fenômeno jurídico. A interpretação da norma deverá ser de um sujeito inserido na 

história, a partir da percepção de que as normas pertencem a um sistema que 

fundamenta um Estado Democrático. 

Todavia, o pensamento compreende a leitura da Constituição não 

somente como uma carta de direitos, mas uma carta de deveres do Estado e do 

cidadão. A tributação, nesse sentido, é dever fundamental derivado da Constituição. 

O dever fundamental de pagar impostos está motivado na solidariedade social, 

condição de existência do Estado forjado para a proteção da dignidade da pessoa 

humana. 

A globalização traz uma alteração na escala de organização social, 

ligando comunidades distantes e ampliando o alcance das relações de poder, 

mesmo ainda longe de ser um projeto ou processo de sociedade mundial. É uma 

força por trás de rápidas mudanças sociais, políticas e econômicas, sem 

precedentes na história da humanidade. De certa parte, há a reestruturação de 

relações normativas e de poder, com o deslocamento dessas forças para entidades 

supranacionais. O isolamento das nações passa a ser uma questão de opção 

política, não de distância física. 

Ao mesmo passo que a globalização tem levado países a um crescimento 

mais acelerado, não é garantia de sucesso, riqueza e estabilidade. Com a impulsão 

das tecnologias de informação e comunicação, a globalização ganha corpo, visando 

a livre circulação de bens e serviços, tanto com efeitos positivos quanto negativos. O 

avanço das tecnologias de informação e comunicação é um dos fatores mais 

perceptíveis para o avanço da globalização. 

Nesse sentido, é necessário pensar a legislação em termos locais e 

globais. Ainda que as consequências da globalização ainda continuem a depender 

dos Estados, em função da ameaça de fragmentação da soberania, cabe tutelar no 

contexto local através da melhor regulação possível. No âmbito tecnológico, a 

produção e distribuição de produtos intelectuais pela Internet interfere em processos 

econômicos, políticos e culturais das sociedades. Ela elimina limites entre os meios, 

suprimindo a linha divisória entre texto e vídeo, livro e tela. É necessário controle 

através de políticas públicas quanto à imprevisibilidade e incontrolabilidade de tais 

conteúdos. 

Ainda quanto a tutela pelo Estado, há dificuldade de produção normativa, 

com diversos atores supranacionais sendo determinantes para a produção 
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legislativa, seja pela sua técnica, seja pela força econômica. O enfraquecimento do 

Estado, diante da criação de blocos econômicos e forças supraestatais, colabora 

para a fragilidade da base territorial, como base de poder impositivo tributário. 

Formas de riqueza não detectadas pela fiscalidade e movimentadas pela Internet 

erodem a base arrecadatória dos Estados. 

A Internet, pelo seu modo de criação e desenvolvimento, se apresenta 

ainda como espaço insubordinado, carente de regulação. Ao permitir a comunicação 

como meio mundial de troca de informações, a adoção à tecnologia e sua evolução 

transformaram um sistema amadorístico e cultural em uma poderosa ferramenta de 

negócios e infraestrutura permanente de comunicação, exemplo trivial de 

globalização. 

Não somente pela necessidade de reafirmação do Estado frente à 

globalização, a evolução tecnológica também obriga o acompanhamento e 

atualização da tutela dos cidadãos. Normas com mais detalhes e mais exceções vão 

tornando difícil a compreensão e integração dos diversos diplomas jurídicos, com 

consequências para a segurança jurídica e previsibilidade. Dado que a sociedade, e 

via de consequência do Direito, sofre interferência de uma pluralidade de atores, é 

desaconselhável ignorar a interação da globalização na construção de normas que 

venham a tutelar a Internet. 

O comércio eletrônico não se confunde com o aparecimento da Internet, 

mas atinge proporções monstruosas com a sua popularização. Para além de uma 

mera reprodução do comércio convencional, a geografia e territorialidade perde 

importância frente a digitalização de produtos colocados à disposição pelo ambiente 

virtual. Há uma alteração substancial nos fundamentos econômicos, com 

capacidade de influenciar os conceitos jurídicos em geral. 

Diversas orientações internacionais convergem para que se aborde a 

tributação do comércio eletrônico de uma forma a não prejudicar seu 

desenvolvimento. Tributos discriminatórios, bitributação, simplicidade, certeza, 

alterações de princípios internacionais com vistas à justa divisão de receita entre os 

países, são temas recorrentes e norteadores das tentativas de regulação regional e 

global. 

O modelo norte-americano conta com uma moratória vigente, a fim de 

que se evite o desenvolvimento do comércio eletrônico. No âmbito da União 

Europeia, foram propostas orientações para garantir segurança jurídica, regras 
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claras e coerentes que reduzam riscos de litígio e atuação fiscal irresponsável, 

mantendo-se, igualmente, uma orientação de evitar ao máximo tributos 

discriminatórios. Os bens digitais são tratados como serviço, para fins de IVA, que 

grava tanto bens quanto serviços. 

No Brasil houve a tentativa de imposição de tributos discriminatórios, em 

razão da guerra fiscal entre os estados. O STF interviu sob a necessidade de 

garantir a segurança jurídica e a previsibilidade da tributação.  

O tratamento tributário do software no Brasil possui inconsistências. Ao 

utilizar critério similar ao norte-americano, afasta-se dos avanços tecnológicos e não 

responde adequadamente a complexidade atual. De qualquer forma, pode ser 

considerada uma mercadoria virtual (ICMS), para fins de tributação, desde que 

corretamente enquadrada como tal, visto que o programa de computador pode 

assumir a forma de legítimo serviço (ISSQN), sem que para isso tenha que ter sido 

produzido em cópia única, sob encomenda. 

No âmbito das telecomunicações, o ordenamento jurídico nacional tem 

aproximações, em alguns tipos de serviço, com o modelo norte-americano. Sua 

estrutura jurídica mantém-se baseada a partir das técnicas e canais de transmissão. 

A regulamentação do vídeo sob demanda é limitada a normas infralegais de 

categorização de serviço, diferentemente dos Estados Unidos e União Europeia, que 

mantém previsões com maior força normativa.  

A prestação de serviços de vídeo sob demanda pode ser realizada tanto 

através da Internet, quanto por intermédio de redes dedicadas, tais como TV a cabo, 

etc. O vídeo sob demanda pela Internet, apesar de estar administrativamente 

enquadrado como Serviço de Acesso Condicionado, não é considerado prestação 

de serviços de telecomunicações, tendo em vista que sua aplicação se dá através 

de infraestrutura que não lhe pertence (OTT). Serviço de Acesso Condicionado trata 

da distribuição de conteúdos audiovisuais, por meios de protocolos de comunicação 

quaisquer. 

O ICMS-C atinge prestações onerosas de serviço de comunicação, por 

qualquer meio, mas não só a simples comunicação é suficiente para a imposição 

tributária, há a necessidade de colocar à disposição os meios necessários à emissão 

e recepção de mensagens. Apesar dos serviços de TV a cabo e satélite sofrerem o 

gravame tributário do ICMS-C, o provimento de acesso à Internet não o é, em razão 



 
 

130 

do enquadramento como Serviço de Valor Adicionado, com clara referência ao 

modelo norte-americano, gerando questões controversas até o presente momento. 

O ISSQN, muito embora não tenha a definição do que venha a ser serviço 

para efeitos tributários na Constituição Federal, grava prestações onerosas sem 

subordinação, de utilidade para outrem e sob regime de direito privado, com objetivo 

de remuneração e não compreendido em outra atribuição de esfera tributária. Deve-

se distinguir as atividades-meio das atividades-fim, bem como ter em mente que o 

resultado final pode ser material ou imaterial. Ainda, importante referir que a lista que 

define os serviços é taxativa, todavia sua interpretação pode ser extensiva aos 

serviços correlatos. 

Diversos problemas surgem da repartição das competências tributárias do 

ICMS-C e do ISSQN quando a diferenciação entre as hipóteses de incidência 

decorrem apenas do âmbito espacial. A legislação de telecomunicações traz esse 

problema, que foi reproduzido na conformação do ICMS-C, cujo meio é mais 

importante que a mensagem. A neutralidade tecnológica coloca em cheque tais 

estruturas, tendo em vista que a ideia nas telecomunicações é justamente o sentido 

de que o tratamento seja justo para serviços similares, mesmo que prestados por 

meios distintos. Nesse sentido a imposição do ICMS-C sobre o vídeo sob demanda 

dos fornecedores de TV a cabo e assemelhados não se sustenta. 

O vídeo sob demanda, prestado através da Internet ou não, possui traços 

característicos de serviço. Todavia, ainda sem previsão no ordenamento jurídico 

nacional. A aprovação de uma legislação que venha a criar uma diferenciação entre 

o vídeo sob demanda pela Internet e pelos serviços de acesso condicionado está 

carregada de inconstitucionalidade, violando o art. 150, II da CF. 

Ainda que pendente de análise pormenorizada, a adoção de um modelo 

de Imposto sobre Valor Acrescentado, poderia reduzir os problemas relacionados ao 

conflito de competência no tocante aos vídeos sob demanda.  

Importante salientar as dificuldades encontradas em razão da atualidade 

do tema, com escassa produção legislativa e judicial sobre o assunto. Como a 

abordagem do tema partiu da relação dos Direitos Fundamentais com a Internet, o 

presente trabalho não tem o condão de esgotar a matéria, mas sim apresentar um 

enfoque a partir das evoluções tecnológicas. 
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